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Jurídico do Sindicato conquista direito a 
retroativo para servidor prejudicado em 

pagamento da Promoção 
 
 
 Em decisão proferida pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública de Bauru, um 
servidor do campus local da Unesp de Bauru obteve o direito a receber os valores 
retroativos relativos à Promoção - ADP. O servidor havia sido beneficiado com a 
Promoção referente ao ano de 2004, mas com efeitos pecuniários a partir de outubro de 
2007.  

A juíza acatou a fundamentação apresentada pela Assessoria Jurídica do 
Sintunesp, de que a Portaria 161/2003 (que instituiu a Promoção) previa expressamente o 
pagamento da vantagem pecuniária a partir do primeiro dia do mês de janeiro 
subsequente ao ano da concessão do benefício. A juíza também considerou que as 
alegações da Universidade, de falta de previsão orçamentária e distorções no ADP, não 
eram motivos que justificassem o não pagamento dos retroativos. 

A decisão ainda não é definitiva, havendo a possibilidade de interposição de 
recurso por parte da Unesp. No entanto, o fato é bastante positivo e sinaliza a viabilidade 
de vitória em ações semelhantes. 
 

Não abra mão de seus direitos 
Ao mesmo tempo em que impulsiona as lutas dos servidores, a direção do 

Sintunesp procurar explorar todas as alternativas jurídicas que possam beneficiá-los. Para 
isso, coloca seu departamento jurídico integralmente a serviço da categoria. 

Se você está em situação semelhante a este servidor de Bauru e ainda não 
ingressou com ação, é possível fazê-lo. E, se você tem dúvida sobre outros direitos que 
possam ser pleiteados na Justiça, entre em contato com o Sindicato e informe-se sobre 
os procedimentos. Ligue para (14) 3882-8826 ou escreva para sintunesp@uol.com.br. 
 
 

 


